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Prorr oga o mandato dos atuais me mbros do 
Conselho Tut elar de São José do s Ca mpos. 

O Pr efeito Municipal de São J osé d os Campos 
faz saber que a Câmara Munic i pal aprova e ele sanciona e promul ga a 
seguinte lei : 

Art . 1° . O mandato dos atuais me mbros do 
Conselho Tutelar de São José dos Campos fica prorrogad o até 02 de 
julho de 2001 . 

Art . 2° . 8sta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

01 de junho de 2001 . 

Pr efeito 

Secretário de Governo 

L~v ~ \ ~ \AMij_ 
Walcy Alves d; Souza Lima 

Secretário de Saúde 

José dos Campos , 

Braz AI., 
Secretário d e 
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egistrada na Di visão de Formalização e Atos 
da Sec retaria de Assun t s J u rídicos , a o pr imei ro d ia do mês de junho 
do ano de dois mi l e um. 

Willi~ouza de Freitas 
Resp . p / Divisão de Formalização e Atos 
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